
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 708-C DE 2007 
 

Estende os incentivos especiais de 
que trata o parágrafo único do 
art. 103 da Lei nº 8.171, de 17 
janeiro de 1991, ao produtor rural 
que adotar técnicas de integração 
entre lavoura e pecuária. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 103 da Lei nº 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, passa a vigorar acrescido do  seguin-

te inciso IV: 

“Art. 103. ............................  

................................................  

IV – adotar, em sua propriedade, siste-

mas integrados agroflorestais, agropastoris ou 

agrossilvopastoris voltados para a recuperação de 

áreas degradadas ou em fase de degradação. 

.......................................... ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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